
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

PORTARIA 50/2020 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de

agosto de 2020

Instituir o Conselho do Curso Técnico em Agroecologia
Integrado do IF Baiano - Campus Serrinha.

 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SERRINHA, no uso de suas atribuições legais delegadas pela

Portaria n°1.471 de 04 de junho de 2018, publicada no D.O.U de 05 de junho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º –  Instituir o Conselho do Curso Técnico em Agroecologia Integrado ao Ensino Médio do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Serrinha;

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para integrar o Conselho

supracitado, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Larissa Rodrigues de Oliveira Sousa Professora EBTT 3034501 Presidente

Larissa de Queiroz Santos Pedagoga 2344790 Membro

Carlos Nássaro Araújo da Paixão Professor EBTT 2683303 Membro

Jefferson da Silva Pereira Professor EBTT 1759113 Membro

Erasto Viana Silva Gama Professor EBTT 1937026 Membro

Carla Teresa dos Santos Marques Professora EBTT 2910609 Membro

 Art. 3º –  As atribuições do conselho supracitado estão previstas no Art. 156 da Resolução n.º

45, de 03 de julho de 2019.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data e possui a vigência de dois anos, prorrogável

por igual período, conforme estabelecido no Art. 159 da Resolução n.º 45, de 03 de julho de

2019.
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